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suplementares em atendimento às instruções contidas no Despacho nº 4.097, da SFEF/ANE-
EL, de 31/12/2010.
Essas demonstrações  nanceiras foram elaboradas de acordo com os Pronunciamentos, In-
terpretações e Orientações Técnicas (coletivamente “CPCs”) emitidos pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC) adotados no Brasil e aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) e pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
Os efeitos da adoção inicial dos CPCs estão detalhados na nota explicativa nº 5.
b. Base de mensuração
As demonstrações  nanceiras foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos 
seguintes itens reconhecidos nos balanços patrimoniais:
• Os instrumentos  nanceiros derivativos mensurados pelo valor justo;
• Os instrumentos  nanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado.
c. Moeda funcional e moeda de apresentação
Essas demonstrações  nanceiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da 
Companhia. Todas as informações  nanceiras divulgadas nas demonstrações  nanceiras 
apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indi-
cado de outra forma.
3.2. Uso de estimativas
A preparação das demonstrações  nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil requer que a Administração realize estimativas para determinação e registro de cer-
tos ativos, passivos, receitas e despesas, bem como a divulgação de informações sobre suas 
demonstrações  nanceiras. Tais estimativas são feitas com base no princípio da continuidade 
e suportadas pela melhor informação disponível na data da apresentação das demonstrações 
 nanceiras, bem como na experiência da Administração. As estimativas são revisadas quando 
novas informações se tornam disponíveis ou as situações em que estavam baseadas se alte-
rem. As estimativas podem vir a divergir para com o resultado real. As principais estimativas 
se referem:
• Perda no valor recuperável;
• Vida útil de ativo intangível;
• Provisões;
• Passivos contingentes;
• Planos de pensão;
• Imposto de renda e contribuição social diferidos;
• Instrumentos  nanceiros mensurados pelo valor justo, inclusive derivativos; e
• Ativo  nanceiro - bens da concessão.
3.3. Gestão do capital
A Companhia busca alternativas de capital com o objetivo de satisfazer as suas necessidades 
operacionais, objetivando uma estrutura de capital que leve em consideração parâmetros ade-
quados para os custos  nanceiros, os prazos de vencimento das captações e suas garantias.
A Companhia acompanha seu grau de alavancagem  nanceira, o qual corresponde a dívida 
líquida, incluindo empréstimos de curto e longo prazo, dividida pelo capital total.
Informações pertinentes aos riscos inerentes a operação da Companhia e a utilização de ins-
trumentos  nanceiros para dirimir esses riscos, bem como as políticas e riscos relacionados 
aos instrumentos  nanceiros, estão descritos na nota explicativa nº 22.

4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
Ativos e passivos  nanceiros:
a. Reconhecimento e Mensuração: A Companhia reconhece os instrumentos  nanceiros 
nas suas demonstrações  nanceiras quando, e apenas quando, ela se tornar parte das dispo-
sições contratuais do instrumento.
Os ativos e passivos  nanceiros são inicialmente mensurados pelo valor justo, e após o re-
conhecimento inicial, a Companhia mensura os ativos e passivos  nanceiros ao valor justo 
por meio do resultado, somados aos custos de transação que sejam diretamente atribuídos 
à aquisição ou emissão do ativo ou passivo  nanceiro, pelo custo ou pelo custo amortizado, 
quando esses instrumentos  nanceiros são classi cados de acordo com sua data de liquidação 
(mantidos até o vencimento e empréstimos e recebíveis).
b. Classi cação: A Companhia classi ca os ativos e passivos  nanceiros sob as seguintes ca-
tegorias: (i) Mensurados ao valor justo por meio do resultado, (ii) Mantidos até o vencimento, 
(iii) Empréstimos e recebíveis, (iv) Disponível para a venda.
i. Mensurados ao valor justo por meio do resultado: são instrumentos  nanceiros mantidos 
para negociação. Um ativo  nanceiro é classi cado nessa categoria se foi adquirido, princi-
palmente, para  ns de venda a curto prazo. Os derivativos também são caracterizados com 
mantidos para negociação, a menos que tenha sido designado como instrumento de proteção 
(hedge);
ii. Mantidos até o vencimento: são ativos  nanceiros não derivativos com pagamentos  xos 
ou determináveis com vencimentos de nidos para os quais a Companhia tem a intenção po-
sitiva e a capacidade de manter até o vencimento.
iii. Empréstimos e recebíveis: são ativos e passivos  nanceiros não derivativos com pagamen-
tos  xos determináveis que não estão cotados em mercado ativo.
iv. Disponível para Venda: são ativos e passivos  nanceiros não derivativos, que são designa-
dos nessa categoria ou que não se classi cam em nenhuma das categorias acima.
c. Avaliação de recuperabilidade de ativos  nanceiros: Os ativos  nanceiros são avalia-
dos a cada data do balanço, identi cando se são totalmente recuperáveis ou se há perda de 
impairment para esses instrumentos  nanceiros.
Caixa e Equivalentes de Caixa: Caixa compreende numerário em espécie e depósitos ban-
cários disponíveis. Equivalentes de caixa são aplicações  nanceiras de curto prazo, alta liqui-
dez, e são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa estando sujeitos a 
um insigni cante risco de mudança de valor. A mesmo de nição é utilizada na Demonstração 
do Fluxo de Caixa.
Consumidores: Incluem o fornecimento de energia elétrica faturado e a faturar a consumi-
dores  nais, uso da rede, serviços prestados, acréscimos moratórios e a outras concessioná-
rias pelo suprimento de energia elétrica conforme montantes disponibilizados pela CCEE.
Perda no valor recuperável (impairment): Constituída após avaliação sobre a existência 
de evidência objetiva acerca da possibilidade de perda no valor recuperável das contas a rece-
ber. Tal evidência é advinda de eventos ocorridos após o reconhecimento do ativo que afetem 
o  uxo de caixa futuro estimado, tendo como base a experiência da Administração. A análise 

sobre a evidencia é feita individualmente para casos mais signi cativos e coletivamente para 
os demais casos.
Ajuste a Valor Presente: Os ativos e passivos de longo prazo, bem como, os de curto prazo 
caso relevante, são ajustados a valor presente. Os principais efeitos apurados estão relacio-
nados com as rubricas “Consumidores”, “Impostos e Contribuições Sociais a Compensar” e 
“Indenizações Trabalhistas”. As taxas de descontos utilizadas re etem as taxas utilizadas para 
riscos e prazos semelhantes as utilizadas pelo mercado, e a taxa WACC do setor elétrico para 
os casos referentes a assuntos regulatórios.
Estoque (inclusive do ativo intangível em curso): Os materiais em estoque classi cados 
no ativo circulante (almoxarifado de manutenção e administrativos) e aqueles destinados a 
investimento classi cados no ativo intangível em curso (depósito de obra) estão registrados 
ao custo médio de aquisição.
Investimentos: Inclui propriedades para investimentos que representam os bens não utili-
zados no objetivo da concessão, mantidos para valorização ou renda.
Intangível: Incluem o direito de uso dos bens integrantes dos contratos de concessão até 
o  nal da concessão. A amortização re ete o padrão de consumo dos bens em relação aos 
benefícios econômicos esperados dentro do prazo da concessão, e é reconhecida na rubrica 
de Custo de Operação e Despesas Operacionais.
Contratos de concessão: Os contratos de concessão são reconhecidos como ativo intangível 
e ativo  nanceiro. O valor do ativo intangível dos contratos de concessões representa o custo 
amortizado dos bens que compõem a concessão limitados ao  nal da concessão. Tais ativos 
são mensurados pelo valor reavaliado em agosto de 2001, com revisão em maio de 2005, 
exceto para os grupos de automóveis, caminhões e móveis e utensílios. O custo compreende 
o preço de aquisição (acrescido de impostos não recuperáveis sobre a compra, depois de de-
duzidos os descontos comerciais e abatimentos) e quaisquer custos diretamente atribuíveis 
para colocar o ativo no local e condição necessárias para este ser capaz de funcionar da forma 
pretendida pela Administração. A amortização do ativo intangível dos contratos de concessão 
representa a depreciação regulatória dos bens individuais. Os ativos intangíveis dos contratos 
de concessões têm o seu valor testado para perda de recuperabilidade econômica, no mínimo, 
anualmente, caso haja indicadores de perda de valor. A amortização é reconhecida na rubrica 
de custo de operação e despesas operacionais. O ativo  nanceiro refere-se aos investimentos 
realizados e previstos no contrato de concessão e não amortizados até o  nal da concessão 
por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo  nanceiro diretamente do 
poder concedente, decorrente da aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de 
Concessão e a Orientação Técnica OCPC 05 - Contratos de concessão. Ele é reconhecido pelo 
custo residual não amortizado e o valor somente é alterado por meio de atualizações, adições, 
baixas e transferências ao longo do prazo de concessão.
Obrigações vinculadas à concessão do serviço público de energia elétrica: Represen-
tam os valores da União, dos Estados, dos Municípios e dos consumidores, bem como as do-
ações não condicionadas a qualquer retorno a favor do doador e as subvenções destinadas a 
investimento no serviço público de energia elétrica na atividade de distribuição, cuja quitação 
ocorrerá ao  nal da concessão. Essas obrigações estão registradas em grupo especí co no 
passivo não circulante, e estão sendo apresentadas como dedução do Ativo Financeiro e Ativo 
Intangível da concessão, dadas suas características de aporte  nanceiro com  ns especí cos 
de  nanciamentos para obras.
Subvenção e assistência governamental: A partir de 1/1/2008, as subvenções governa-
mentais, se recebidas, serão reconhecidas como receita ao longo do período, confrontadas 
com as despesas que pretende compensar em uma base sistemática. Os valores a serem 
apropriados no resultado serão destinados a Reserva de Incentivos Fiscais. Atualmente a 
Companhia não possui subvenções e assistências governamentais.
Reserva de reavaliação (outros resultados abrangentes): É realizada em proporção à 
amortização, e alienação dos bens integrantes da concessão, sendo transferida para a conta 
de lucros acumulados, líquida dos efeitos do imposto de renda e da contribuição social. A 
Companhia optou por manter os saldos existentes das reservas de reavaliação até a sua efe-
tiva realização, conforme permitido no art. 6o da Lei nº 11.638/2007.
Teste de recuperabilidade econômica (impairment): Todo  nal de período a Companhia 
avalia se existem evidências objetivas de que os ativos da concessão (ativo  nanceiro e in-
tangível) estejam desvalorizados, sendo levado em conta fatores internos e externos. Caso 
existam evidências, o teste de recuperabilidade econômica é realizado. Ativos intangíveis com 
vida útil inde nida e, ainda os não disponíveis para uso são testados anualmente, sempre na 
mesma data, independente da existência de evidências.
A Companhia utiliza o valor em uso como métrica de cálculo do valor recuperável, pois em 
sua maioria, os testes de recuperabilidade são realizados no nível de concessão, onde esta 
representa a menor unidade geradora de caixa. As projeções do  uxo de caixa se baseiam 
nos orçamentos e planos de negócios aprovadas pela Companhia para um período de 5 anos, 
posteriormente são utilizadas taxas constantes. A taxa de desconto utilizada é 12,81%, que 
representa o WACC real setorial.
Arrendamento mercantil: Os arrendamentos mercantis são segregados entre os opera-
cionais e os  nanceiros. Quando o arrendamento é classi cado como  nanceiro, ou seja, 
seus riscos e benefícios são transferidos, este é reconhecido como um ativo e mensurado 
inicialmente pelo seu valor justo ou pelo valor presente dos pagamentos mínimos, entre eles 
o menor, e depreciados normalmente. O passivo subjacente é amortizado utilizando a taxa 
efetiva de juros.
Empréstimos,  nanciamentos e debêntures: Estão atualizados pela variação monetária 
e/ou cambial, juros e encargos  nanceiros, determinados em cada contrato, incorridos até a 
data de encerramento do balanço. Os custos de transação estão deduzidos dos empréstimos/
 nanciamentos correspondentes. Esses ajustes são apropriados ao resultado pela taxa efetiva 
de juros do período em despesas  nanceiras, exceto pela parte apropriada ao custo do ativo 
intangível em curso.
Instrumentos  nanceiros derivativos: A Companhia  rmou contratos derivativos com 
o objetivo de administrar os riscos associados a variações nas taxas cambiais e de juros. 
Os referidos contratos derivativos são contabilizados pelo regime de competência e estão 
mensurados a valor justo por meio de resultados. Os diferenciais a receber e a pagar refe-
rentes aos instrumentos  nanceiros derivativos, ativos e passivos, são registrados em contas 
patrimoniais de “Outros Ativos (diferencial a receber) e “Operações de Swap” (diferencial a 
pagar)” e o resultado apurado na conta “Outras Receitas e Despesas Financeiras (resultado) 


